
  

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N. 04/2025  
 

Chamamento Público n. 04/2025 
 
Procedimento: Inexigibilidade de licitação nº 029/2025 
Regime de Execução: Conforme demanda 
Impugnação: até 30/05/2025 
Credenciamento: HOSPITAL MUNICIPAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS - Avenida Felipe 
Camarão, 645, CEP: 87.600-000. 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – Estado do Paraná, através da Secretária Municipal de 
Saúde, em conformidade com o art. 74 inciso IV, art. 79 da Lei nº 14.133/21 e art.4º do Decreto 
Municipal nº 6.059/2023, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará o 
CREDENCIAMENTO visando a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
médicos especializados junto à Secretaria Municipal de Saúde de Nova Esperança, conforme 
condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. Em conformidade com o art. 79, parágrafo único, inciso "I" da Lei Federal nº 14.133/2021, 
a partir da data supracitada, fica mantido à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 
www.novaesperanca.pr.gov.br/ este edital de chamamento de interessados, de modo a 
permitir o cadastramento permanente de novos interessados. 
1.3. O presente credenciamento será conduzido pela comissão de contratação especialmente 
instituída pela Portaria n. 16.575/2025. 

 
2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO: 
2.1. Os interessados poderão entregar os documentos a partir de 19 de maio de 2025 até a 
data de 04 de junho de 2025.  
2.2.1. A análise dos documentos dos interessados no credenciamento será em até 5 (cinco) dias 
úteis, após o encerramento do prazo do item 2.1, quando ocorrerá a primeira divulgação de 
julgamento de habilitação.  
2.2. O credenciamento ficará aberto pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, o §3º do art. 160 do Decreto Municipal n.6.059/2023. Os novos 
credenciados, ao ingressarem no credenciamento, comporão lista de espera, e a contratação 
dependerá de surgimento de necessidade e convocação por parte da Secretaria Municipal de 
Saúde.  
2.3. O credenciamento (todos os documentos exigidos neste Edital) poderão ser protocolado na 
sede do HOSPITAL MUNICIPAL, sito à Avenida Felipe Camarão, 645, CEP: 87.600-000 (fone) 44 – 
3252-2128, nesta cidade, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e das 14h00min 
às 16h00min, enviados via correspondência, ou, ainda, através de e-mail, na forma do item 
2.3.2 deste edital. O qual deverá ser dirigido a Comissão de Contratação Especial de 
Credenciamento.  
2.3.1. O envelope deverá ser entregue fechado, de forma a não permitir sua violação, cuja 
parte externa deverá constar a seguinte descrição: 

 
CREDENCIAMENTO n. 04/2025 - DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
–  
DE: (NOME INTERESSADO, TELEFONE, E-MAIL)  
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